
 

 

INDICAÇÃO Nº 328/2026 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI  

  

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada à Excelentíssima Senhora 

Prefeita Cristhine Samorini, a presente 

INDICAÇÃO  

Para que a Prefeita de Vitória, por meio da secretaria competente, providencie o conserto 

e a manutenção do semáforo localizado na Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes 

(Avenida Beira-Mar), nas proximidades do Edifício Fábio Ruschi, garantindo o adequado 

funcionamento do sistema de sinalização e a segurança no trânsito. 

 

JUSTIFICATIVA: 

O semáforo de pedestres é um equipamento essencial para garantir a travessia segura 

da população, organizando a circulação entre veículos, ciclistas e pedestres, e 

prevenindo acidentes. 

A Avenida Beira-Mar apresenta fluxo constante e intenso de pessoas, sendo amplamente 

utilizada para deslocamentos diários, práticas esportivas e lazer. Além disso, há grande 

circulação de bicicletas, inclusive elétricas, o que aumenta a complexidade do tráfego no 

local. 
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O mau funcionamento do semáforo de pedestres nas proximidades do Edifício Fábio 

Ruschi compromete a segurança dos usuários, dificultando a travessia e elevando 

significativamente o risco de acidentes graves, como atropelamentos e colisões. 

Dessa forma, a realização do conserto e da manutenção adequada do equipamento é 

fundamental para garantir a segurança da população, melhorar a organização do trânsito 

e prevenir ocorrências que possam causar danos à integridade física dos cidadãos. 

 

   Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, na data da assinatura 

Professor Jocelino 

 Vereador - PT  
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